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PROTOCOLO GERAL 437/2020 

Data: 02/0312020 - Horário: 09 38 
Legislativo- PL 10/2020 

Autoriza o Poder Executivo a efetuar abertura de Crédito 
Adicional Suplementar, no orçamento do Município de 
Arapongas, para o exercício de 2020 e a ajustar as 
programações estabelecidas no Plano Plurianual 2018 a 
2021 da Lei n°. 4.606 de 17/10/2017, 12 alteração Lei n° 4.722 
de 04/12/2018 e V alteração Lei 4.827 de 25/11/2019 e na Lei 
de Diretrizes Orçamentárias de 2020, Lei n° 4.794 de 
28/06/2019, alterada pela Lei n°4.826 de 25/11/2019. 

Art. 1° - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir no orçamento-programa do Município de Arapongas, da Lei Municipal n°. 
4.825 de 25 de novembro de 2019 para o exercício de 2020, Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 945.000,00 (novecentos e 
quarenta e cinco mil reais). 

09.00 — SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 
09.02 — Fundo Municipal de Saúde 

103010013.2.034/3.31.91.13.00 — Obrigações patronais 
Fonte de recurso 495 

103010016.2.038/3.31.91.13.00 — Obrigações patronais 
Fonte de recurso 496 

103020016.2.040/3.31.9113 00— Obrigações patronais 
Fonte de recurso 499 

103050014.2 044/3.31.91.13.00 — Obrigações patronais 
Fonte de recurso 497 

 R$ 700 000,00 

  R$ 80.000,00 

  R$ 15 000,00 

  R$ 150.000,00 

Art. 2° - Para dar cobertura ao crédito autorizado no artigo anterior, serão utilizados como recursos, na forma do disposto no 
artigo 43, parágrafo 1°, inciso III, da Lei Federal n°. 4.320/64 a anulação parcial das dotações orçamentárias, a saber: 

09.00 — SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 
09.02 — Fundo Municipal de Saúde 

103010013.2.034/3.31.90.13.00 — Obrigações patronais  R$ 700.000,00 
Fonte de recurso 495 

103010016.2 038/3.31.90.13.00 — Obrigações patronais  R$ 80 000,00 
Fonte de recurso 496 

103020016.2.040/3.31.90.13.00 — Obrigações patronais   R$ 15 000,00 
Fonte de recurso 499 

103050014.2.044/3.31.90.13.00 — Obrigações patronais   R$ 150.000,00 
Fonte de recurso 497 

Art. 3°- Em decorrência da abertura do Crédito Adicional Suplementar constante do art 1°, e redução através do art. 2° da 
presente lei, o montante das despesas e parte das metas físicas programadas para o exercício de 2020 nas ações orçamentárias 
estabelecidas no Plano Plurianual 2018 a 2021 da Lei n°. 4.606 de 17/10/2017, 12 alteração Lei n° 4.722 de 04/12/2018 e 2° alteração 
Lei 4.827 de 25/11/2019, ficam reprogramadas na forma abaixo descrita. 

ÓRGÃO: 09.00 — SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 
PRINCIPAIS METAS: 

CÓDIGO ESPECIFICAÇAO UNIDADE 2018 2019 2020 2021 
02 UNIDADE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
10 FUNÇÃO: SAÚDE 
301 SUBFUNÇÃO: ATENÇÃO BÁSICA 
0013 PROGRAMA: ATENÇÃO BÁSICA - PAB 
2.034 Atividade: Atividades do Programa de 

Atenção Básica - PAB 
Fonte de recurso 495 —Valor suplem. 
3.31.91.13.00 — Obrigações patronais R$ 1,00 - - 700.000 - 
Fonte de recurso 495 —Valor reduzido. 
3.31.90.13.00 — Obrigações patronais R$ 1,00 - - 700.000 - 
Principais serviços e ou produtos 

0001 Prestar atenção integral à Saúde da 
_população usuária do SUS 

Outros 
Produtos 

- - 01 - 

Houve alteração da meta física 

0016 PROGRAMA: SERVIÇOS DE 
ATENDIMENTO HOSPITALAR, 
AMBULATORIAL, EMERGENCIAL E 
OUTROS 

2.038 Atividade: Promoção do Atendimento
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Emergencial — SAMU Federal 
Fonte de recurso 496 — Valor suplem. 
3.31.91.13.00 — Obrigações patronais R$ 1,00 - - 80.000 - 
Fonte de recurso 496 — Valor reduzido. 
3.31.90.13.00 — Obrigações patronais R$ 1,00 - - 80.000 - 
Principais serviços e ou produtos 

0001 Manter o serviço de atendimento movei de 
urgência — SAMU 

Outros 
Produtos 

- - 01 - 

Houve alteração da meta física 

302 SUBFUNÇAO: ASSISTÊNCIA 
HOSPITALAR E AMBULATORIAL 

0016 PROGRAMA: SERVIÇOS DE 
ATENDIMENTO HOSPITALAR, 
AMBULATORIAL, EMERGENCIAL E 
OUTROS 

2.040 Atividade: Programa de Atenção à Saúde 
Mental - Centro de Atenção Psicossocial 
CAPS 
Fonte de recurso 499 — Valor suplem. 
3.31.91.13.00 — Obrigações patronais R$ 1,00 - - 15.000 - 
Fonte de recurso 499 — Valor reduzido. 
3.31.90.13.00 — Obrigações patronais R$ 1,00 - - 15.000 - 
Principais serviços e ou produtos 

0001 Manter e aprimorar as atividades dos 
Centros de Atenção Psicossocial — CAPS II 
e CAPS AD 

Outros 
Produtos 

- - 01 - 

Houve alteração da meta física 

305 SUBFUNÇÃO: VIGILANCIA 
EPIDEMIOLOGICA 

0014 PROGRAMA: COMBATE A DENGUE 
2.044 Atividade: Atividades do Programa de 

Combate a Dengue 
Fonte de recurso 497 — Valor suplem 
3.31.91.13.00 — Obrigações patronais R$ 1,00 - - 150.000 - 
Fonte de recurso 497 — Valor reduzido. 
3.31.90.13.00 — Obrigações patronais R$ 1,00 - - 150.000 - 
Principais serviços e ou produtos 

0001 Programa de Controle de Endemias, em 
especial o combate à Dengue, Zika, 
Chikungunya e febre amarela 

Outros 
Produtos 

- 01 - 

Houve alteração da meta física 

Art. 40 - Face abertura de Crédito Adicional Suplementar a que se refere o art. 1°, com anulação parcial constante do artigo 2° e 
em razão dos ajustes efetuados através do artigo 3° da presente Lei, o montante das despesas e parte das metas físicas programadas para 
o exercício de 2020 nas atividades orçamentárias estabelecida na Lei de Diretrizes Orçamentárias de 2020, Lei 4.794 de 28/06/2019, 
alterada pela Lei n° 4 826 de 25/11/2019 ficam re-programadas na forma abaixo descrita: 

ÓRGÃO: 09 00 — SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 
PRINCIPAIS METAS: 

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO UNIDADE 2020 
02 UNIDADE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
10 FUNÇÃO: SAÚDE 
301 SUBFUNÇÃO: ATENÇÃO BÁSICA 
0013 PROGRAMA: ATENÇÃO BÁSICA - PAB 
2.034 Atividade: Atividades do Programa de Atenção Básica - PAB 

Fonte de recurso 495 — Valor suplem. 
3.31.91.13.00 — Obrigações patronais R$ 1,00 700.000 
Fonte de recurso 495 — Valor reduzido. 
3.31.90.13.00 — Obrigações patronais R$ 1,00 700.000 
Principais serviços e ou produtos 

0001 Prestar atenção integral à Saúde da população usuária do SUS Outros Produtos 01 
Houve alteração da meta física 

0016 PROGRAMA: SERVIÇOS DE ATENDIMENTO HOSPITALAR, 
AMBULATORIAL, EMERGENCIAL E OUTROS
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2.038 Atividade: Promoção do Atendimento Emergencial — SAMU Federal 
Fonte de recurso 496 — Valor suplem. 
3.31.91.13.00 — Obrigações patronais R$ 1,00 80.000 
Fonte de recurso 496— Valor reduzido. 
3.31.90.13.00 — Obrigações patronais R$ 1,00 80.000 
Principais serviços e ou produtos 

0001 Manter o serviço de atendimento móvel de urgência — SAMU Outros Produtos 01 
Houve alteração da meta física 

302 SUBFUNÇAO: ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL 
0016 PROGRAMA: SERVIÇOS DE ATENDIMENTO HOSPITALAR, 

AMBULATORIAL, EMERGENCIAL E OUTROS 
2.040 Atividade: Programa de Atenção à Saúde Mental - Centro de 

Atenção Psicossocial CAPS 
Fonte de recurso 499 — Valor suplem. 
3.31.91.13.00 — Obrigações patronais R$ 1,00 15.000 
Fonte de recurso 499 — Valor reduzido. 
3.31.90.13.00 — Obrigações patronais R$ 1,00 15.000 
Principais serviços e ou produtos 

0001 Manter e aprimorar as atividades dos Centros de Atenção Psicossocial — 
CAPS II e CAPS AD Outros Produtos 

01 

Houve alteração da meta física 

305 SUBFUNÇÃO: VIGILÃNCIA EPIDEMIOLOGICA 
0014 PROGRAMA: COMBATE A DENGUE 
2.044 Atividade: Atividades do Programa de Combate a Dengue 

Fonte de recurso 497 — Valor suplem. 
3.31.91.13.00 — Obrigações patronais R$ 1,00 150.000 
Fonte de recurso 497 — Valor reduzido. 
3.31.90.13.00 — Obrigações patronais R$ 1,00 150.000 
Principais serviços e ou produtos 

0001 Programa de Controle de Endemias, em especial o combate à Dengue, 
Zika, Chikunenya e febre amarela 

Outros Produtos 01 

Houve alteração da meta física 

Art. 50 - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, rev as as disposições em contrário. 

Arapongas, 28 de fevereiro de 2020. 

SÉR DA SIL 
Prefeito 
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MENSAGEM N2. 013/2020 

Senhor Presidente, 

Senhores Vereadores: 

Arapongas, 28 de fevereiro de 2020. 

Encaminhamos para apreciação dessa Colenda Casa de Leis, o Projeto de Lei 

n2 010/20, que trata de Abertura de Crédito Adicional Suplementar, proveniente da anulação 

parcial de despesas no orçamento do Município de Arapongas, para o exercício de 2020, bem 

como os ajustes no Plano Plurianual 2018 a 2021 e na Lei de Diretrizes Orçamentárias de 2020. 

O presente Projeto de Lei trata da Abertura do Crédito Adicional 

Suplementar no valor de R$ 945.000,00 (novecentos e quarenta e cinco mil reais), e refere-se às 

obrigações patronais para custeio da folha de pagamento de servidores efetivos, em atendimento à 
Secretaria Municipal de Saúde. 

Portanto, submetemos a Vossas Excelências o incluso Projeto de Lei, 

esperando contar com a aprovação unânime dos Senhores Vereadores para assunto de tão 
relevante importância. 

Esperando merecer a acolhida de Vossas Excelência pa com a o Projeto 

em questão, subscrevemo, nos com votos de estima e distinta consideração. 

Exmo. Sr, 
OSVALDO ALVES DOS SANTOS 
DD. Presidente da Câmara Municipal 
Nesta 

SE GIO ONO LVA 
Prefeito 

Câmara Municipal situar. PR 

IONE 
PROTOCOLO GERAL 438/2020 

Data: 0210312020 • Horãrlo: 09.36 
Legislativo - MSOP 13/2020 
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COMISSÃO DE JUSTIÇA LEGISLAÇÃO E REDAÇÃO 

Câmara - PR 

uiii iuiúuI
PROTOCOLO GERAL 810/2020 

Data: 16/03/2020 - Horário; 13:43 
Legislativo 

PARECER n° 01)42020. 

Assunto: Projeto de Lei n°. 10/2020 

Autoria: Poder Executivo 

Súmula: Autoriza o Poder ExWivo a efetuar abertura de Crédito Adicional 

Suplementar, r4prçamento do Município de Arapongas, Ma o exercício de 2020 e a 

ajustar as programações estabelecidas no Plano Plurianual 2018 a 2021 da Lei n°. 

4.606 de 17/10/2017, ia alteração Lei n°4.722 de 04/12/2018 e 2a alteração Lei 4.827 

de 25~019 e na Lei de Diretrizes Orçamentárias de 2020, Lei n° 4.794 de 

28/06/2019, alterada pela Lei n° 4.826 de 25/11/2019. 

O Senhor Presidente desta Casa, Vereador Osvaldo Alves dos Santos, 
--

despactã para a Comissão de Justiça, Legislação e Redação desta Casa, em data de 

02 de março de 2020, Projeto de Lei n° 10/2020, de 28 de fevereiro de 2020. 

I — Relatório 

Tra de Abertura de Crédito Adicional Suplementar, proveniente da 

anulação parcial de despesas no orçamento do Município de Arapongas, para o 

exercício de 2020, bem como os ajustes no Plano Plurianual 2018 a 2021 e na Lei de 

Diretrizes Orçamentárias de 2020, a ser submetido à elevada apreciação dessa Casa 

de Leis. 

Acompanha a mensagem correspondente. 

É o relat so a pronunciar-me. 
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II — Parecer do Relator 

O presente projeto acha-se amparado pelo disposto no artigo 8° da Lei 

Orgânica do Município, por tratar de matéria de interesse eminentemente local e afeta 

à competência legiferante do Município. 

A iniciativa do Projeto de Lei encontra respaldo no art. 42, inciso III art 

44, inciso II, e art. 67 da Lei Orgânica Municipal: 

Art. 42. A iniciativa dos projetos de leis complementares e ordinárias 
Pz:N 

compete ?P' aos Vereadores; II - às Comissões da Câmara III - ao 

Prefeito; IV - aos cidadãos, nos termos previstos nesta Lei Orgânica e 

especificados no Regimento Interno da Câmara Municipal. 

Art. 44 São de iniciativa privativa do Prefeito Municipal os projetos de 

leis que disponham sobre: (...) VI - matéria orçamentária.

Art. 67 Compete privativamente ao Prefeito, além de outras atribuições 

previstas nesta Lei Orgânica: ( ..) IV - iniciar o processo legislativo, na 

forma e nos casos previstos nesta Lei Orgânica; 

Considerando os aspectos relativos à forma, o Projeto em estudo 

apres a técnica legislativa exequível e eficaz, bem como, frise-se, repercute matéria 

de interesse local e, portanto, é de competência legislativa do Município, conforme 

dispõe a Lei Orgânica Municipal. 

O presente Projeto de Lei trata da Abertura do Crédito Adicional no 

valor de R$ 945.000,00 (novecentos e quarenta e cinco mil reais), e refere-se às 

obrigações patronais para custeio da folha de pagamento de servidores efetivos, em 

atendimento à Secretaria Municipal de Saúde 

Assim, diante do exposto opina-se no sentido de que o parecer desta 

Comissão de Justiça, Legislaçã Redação seja pela aprovação do Projeto de Lei, de 

autoria do Poder Executivo et6rnotivos acima expostos. 
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III — Conclusão 

Ante o exposto, tendo em vista as considerações expendidas pelo 

relator, opinamos pela aprovação do Projeto de Lei n° 10/20, de autoria do Poder 

Executivo, encaminhando a matéria para deliberação do Plenário. 

-1 °"---t Paulo C sar de Araujo 
Presidente 

Sala Comissões, 13 de março de 2020. 

s Franzin Manoel 
Membro 

Agnelson Galassi 
Relator 
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Cámare Muril~gifillas - PR 

111E11 
PROTOCOLO GERAL 811/2020 

Dote: 16/03/2020 .Horário: 13:45 
Legislativo 

Estado do Paraná—. 

COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO 

PARECER n°() 5  /2020. 

Assunto: Projeto de Lei n°. 10/2020 

Autoria: Autoriza o Poder Executivo a efetuar abertura de Crédito Adicional 

Suplementar, no orçamento do Município de Arapongas, para o exercício de 2020 e a 

ajustar as programações estabelecidas no Plano Plunanual 2018 a 2021 da Lei n°. 4.606 

de 17/10/201 , a alteração Lei n° 4.722 de 04/12/2018 2 alteração Lei 4.827 de 

25/11/2019 e na Lei de Diretrizes Orçamentárias de 2020, Lei n° 4.794 de 28/06/2019, 

alterad la Lei n°4.826 de 25/11/2019. 

O Senhor Presidente desta Casa, Vereador Osvaldo Alves dos Santos, 

despacha para a Comissão de Justiça, Legislação e Redação desta Casa, em data de 

02 de fevereiro de 2020, Projeto de Lei n°. 10/2020, de 28 de fevereiro de 2020. 

I — Relatório 

O incluso Projeto de Lei que trata de Abertura de Crédito Adicional 

Suplementar, proveniente da anulação parcial de despesas no orçamento do Município 

de Arapongas, para o exercício de 2020, bem como os ajustes no Plano Plurianual 2018 

a 2021 e na Lei de Diretrizes Orçamentárias de 2020, a ser submetido à elevada 

apreciação dessa Casa de Leis. 

Acompanha a mensagem correspondente. 

É o relatório. Passo a pronunciar-me. 

II— Parecer do Relator 

Solicitada inicialme a juntada da oitiva da Comissão de Justiça, 

Legislação e Redação, após, p rfos a análise. 
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O presente Projeto de Lei trata da Abertura do Crédito Adicional 

Suplementar no valor de R$ 945.000,00 (novecentos e quarenta e cinco mil reais), e 

refere-se às obrigações patronais para custeio da folha de pagamento de servidores 

efetivos, em atendimento à Secretaria Municipal de Saúde. 

Sabe-se que a abertura dos créditos suplementares e especiais 

depende da existência de recursos disponíveis para ocorrer à despesa, o que inclui os 

resultantes de anulação parcial ou total de dotações orçamentárias ou de créditos 

adicionais, desde que autorizados por lei, conforme dispõe o artigo 43, § 1°, inciso I e II 

da Lei Federa 320/64. 

Assim, verifico que não há qualquer impedimento à tramitação do 

Projeto de Lei n°. 10/2020 de autoria do Poder Executivo, motivo pelo qual opino no 

sentido de que o parecer desta Comissão de Finanças e Orçamento seja pela 

aprovação, acompanhando na íntegra a Comissão de Justiça, Legislação e Redação. 

III — Conclusão 

Ante o exposto, tendo em vista as considerações expendidas pelo 

relator, opinamos pela aprovação do Projeto de Lei n° 10/2020, de autoria do Poder 

Executivo, encaminhando a matéria para deliberação do Plenário. 

s Franzin Manoel 
Presidente 

Sala das Comissões, em 13 de março de 2020. 

aulo Cêsar de Araujo Agnelson Galas/ 
Membro Relator 
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PROJETO DE LEI No. 4.90512020 

Autoriza o Poder Executivo a efetuar abertura de Crédito 
Adicional Suplementar, no orçamento do Município de 

Arapongas, para o exercício de 2020 e a ajustar as 
programações estabelecidas no Plano Plurianual 2018 a 
2021 da Lei n°. 4.606 de 17/10/2017, ia alteração Lei n° 4.722 

de 04/12/2018 e 2a alteração Lei 4.827 de 25/11/2019 e na Lei 
de Diretrizes Orçamentárias de 2020, Lei n° 4.794 de 
28/06/2019, alterada pela Lei n° 4.826 de 25/11/2019. 

CÂMARA MUNICIPAL DE ARAPONGAS, ESTADO DO PARANÁ 

DECRETA: 

Art. 10 - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir no orçamento-programa do Município de Arapongas, da Lei Municipal n° 
4.825 de 25 de novembro de 2019 para o exercício de 2020 Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 945.000,00 (novecentos e 
quarenta e cinco mil reais) 

09.00 — S TARIA MUNICIPAL DE SAUDE 
09.02 — Fundo Municipal de Saúde 

103010013.2.034/3.31.91.13,00 — Obrigações patronais R$ 700.000,00 
Fonte de recurso 495 

103010016.2.038/3.31.91.13.00 — Obrigações patronais  R$ 80 000 00 
Fonte de recurso 496 

103020016.2 040/3.31.91.13.00 — Obrigações patronais  R$ 15.000 00 
Fonte de recurso 499 

103050014.2.044/3.31.91.13.00 — Obrigações patronais R$ 150.000,00 
Fonte de recurso 497 

Art. 2° - Para dar cobertura ao crédito autorizado no artigo anterior, serão utilizâdOS como recursos, na forma do disposto no 
artigo 43, parágrafo 1°, inciso III, da Lei Federal n° 4.320/64 a anulação parcial das dotações orçamentárias, a saber: 

09.00 — SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 
09.02 — Fundo Municipal de Saúde 

103010013.2 034/3.31.90.13.00 — Obrigações patronais   R$ 700 000,00 
Fonte de recurso 495 

103010016.2.03813.31.90.13.00 — Obrigações patronais   R$ 80 000 00 
Fonte de recurso 496 

103020016.2.040/3.31.9013.00 — Obrigações ittes   R$ 15 000 00 4.morimensmilam",,,,
Fonte de recurso 499 

103050014.2.044/3.31.90.13.00 — Obrigações patronais    R$ 150 000,00 
Fonte de recurso 497 

Art. 3° - Em decori.encia da abertura do Crédito Adicional Suplementar constante do ad 1°, e redução através do art. 2° da 
presente lei, o montante das despesas e parte das metas físicas programadas para o exercicio de 2020 nas ações orçamentárias 
estabelecidas no Plano Plurianual 2018 a 2021 da Lei n°. 4.606 de 17/10/2017, 14 alteração Lei n° 4.722 de 04/12/2018 e 2a alteração 
Lei 4.827 de 25/11/2019, ficam reprogramadas na forma abaixo descrOt: 

ÓRGÃO 09.00 — SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 
PRINCIPAIS METAS: 

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO UNIDADE 2018 2019 2020 2021 
02 UNIDADE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
10 FUNÇÃO: SAUDE 
301 SUBFUNÇÃO: ATENÇÃO BÁSICA 
0013 PROGRAMA: ATENÇAO BASICA - PAB 
2.034 Atividade: Atividades do Programa de 

Atenção Básica - PAB 
Fonte de recurso 495 — Valor suplem. 
3.31.91.13.00 — Obrigações patronais R$ 1,00 - - 700.000 - ."---
Fonte de recurso 495 — Valor reduzido. I 
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3.31.90.13.00 — Obrigações patronais R$ 1,00 - - 700.000 - 
Principais serviços e ou produtos 

0001 Prestar atenção integral à Saúde da 
população usuária do SUS 

Outros 
Produtos 

- - 01 - 

Houve alteração da meta física 

0016 PROGRAMA: SERVIÇOS DE 
ATENDIMENTO HOSPITALAR, 
AMBULATORIAL, EMERGENCIAL E 
OUTROS 

2.038 Atividade: Promoção do Atendimento 
Emergencial — SAMU Federal 
Fonte de recurso 496 — Valor suplem. 
3.31.91.13.00 — Obrigações patronais R$ 1.00 - - 80.000 - 
Fonte de recurso 496— Valor reduzido. 
3.31.90.13.00 — Obrigações patronais R$100 , - - 80.000 - 
Principais serviços e ou produtos 

0001 Manter o serviço de atendimento móvel de 
urgência — SAMU 

Outros 
Produtos 

- - 01 - 

Houve alteração da meta física 

302 SUBFUNÇÃO: ASSISTÉNCIA 
HOSPITALAR E AMBULATORIAL 

0016 PROGRAMA: SERVIÇOS DE 
ATENDIMENTO HOSPITALAR, 
AMBULATORJAL, EMERGENCIAL E 
OUTROS 

2.040 Atividade: Programa de Atenção à Saúde 
Mental - Centro de Atenção Psicossocial 
CAPS 
Fonte de recurso 499 — Valor suplem. 
3.31.91.13.00 — Obrigações patronais R$ 1,00 - - 15.000 - 
Fonte de recurso 499 — Valor reduzido. 
3.31.90.13.00 — Obrigações patronais R$ 1 ,00 - - 15.000 - 
Principais serviços e ou produtos 

0001 Manter e aprimorar as atividades dos 
Centros de Atenção Psicossocial — CAPS II 
e CAPS AD 

Outros 
Produtos 

- - 01 - 

Houve alteração da meta física 

305 SUBFUNÇAO: VIGILANCIA 
EPIDEMIOLOGICA 

0014 PROGRAMA: COMBATE A DENGUE 
2.044 Atividade: Atividades do Programa de 

Combate a Dengue 
Fonte de recurso 497— Valor suptem. 

3.31.91.13.00 — Obrigações patronais R$ 1,00 - - 150.000 - 
Fonte de recurso 497— Valor reduzido 
3.31.90.13.00 — Obrigações patronais R$ 1,00 - - 150.000 - 
Principais serviços e ou produtos 

0001 Programa de Controle de Endemias, em 
especial o combate à Dengue, Zika, 
Chikungunya e febre amarela 

Outros 
Produtos 

- 01 - 

Houve alteração da meta física 

Art. 40 - Face abertura de Crédito Adicional Suplementar a que se refere o art. 1°, com anulação parcial constante do artigo 2° e 
em razão dos ajustes efetuados através do artigo 3° da presente Lei, o montante das despesas e parte das metas físicas programadas para 
o exercício de 2020 nas atividades orçamentárias estabelecida na Lei de Diretrizes Orçamentárias de 2020, Lei 4.794 de 28/06/2019, 
alterada pela Lei n°4.826 de 25/11/2019 ficam re-programadas na forma abaixo descrita 

ÓRGÃO: 09.00 — SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 
PRINCIPAIS METAS: 

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO UNIDADE 
02 UNIDADE: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

2020 
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10 FUNÇÃO: SAODE 
301 SUBFUNÇÃO: ATENÇÃO BÁSICA 
0013 PROGRAMA: ATENÇÃO BÁSICA - PAB 
2.034 Atividade: Atividades do Programa de Atenção Básica - PAB 

Fonte de recurso 495 - Valor suplem. 
3.31.91.13.00 - Obrigações patronais R$ 1,00 700.000 
Fonte de recurso 495 - Valor reduzido. 
3.31.90.13.00 - Obrigações patronais R$ 1,00 700.000 
Principais serviços e ou produtos 

0001 Prestar atenção integral à Saúde da população usuária do SUS Outros Produtos 01 
Houve alteração da meta física 

0016 PROGRAMA: SERVIÇOS DE ATENDIMENTO HOSPITALAR, 
AMBULATORIAL, EMERGENCIAL E OUTROS 

2.038 Atividade: Promoção do Atendimento Emergencial - SAMU Federal 
Fonte de recurso 496 - Valor suplem 
3.31.91.13.00 - Obrigações patronais R$ 1,00 80.000 

Fonte de recurso 496- Valor reduzido. 
3.31.90.13.00 - Obrigações patronais R$ 1,00 80.000 

Principais serviços e ou produtos 
0001 Manter o serviço de atendimento móvel de urgência - SAMU Outros Produtos 01 

Houve alteração da meta fisica 

302 SUBFUNÇÃO: ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL 
0016 PROGRAMA: SERVIÇOS DE ATENDIMENTO HOSPITALAR, 

AMBULATORIAL, EMERGENCIAL E OUTROS 
2.040 Atividade: Programa de Atenção à Saúde Mental - Centro de 

Atenção Psicossocial CAPS 
Fonte de recurso 499 - Valor suplem. 
3.31.91.13.00 - Obrigações patronais R$ 1.00 15.000 
Fonte de recurso 499 - Valor reduzido. 
3.31.90,13.00 - Obrigações patronais R$ 1,00 15.000 
Principais serviços e ou produtos 

0001 Manter e aprimorar as atividades dos Centros de Atenção Psicossocial - 
CAPS II e CAPS AD Outros Produtos 

01 

Houve alteração da meta física 

305 SUBFUNÇÃO: VIGILÂNCIA EPIDEMIOLOGICA 
0014 PROGRAMA: COMBATE A DENGUE 
2.044 Atividade: Atividades do Programa de Combate a Dengue 

Fonte de recurso 497- Valor suplem. 
3.31.91.13.00 - Obrigações patronais R$ 1,00 150.000 
Fonte de recurso 497 - Valor reduzido. 
3.31.90.13,00 - Obrigações patronais R$ 1,00 150.000 
Principais serviços e ou produtos 

0001 Programa de Controle de Endemias, em especial o combate à Dengue, 
Zika, Chikungunya e febre amarela 

s ro s 01 

Houve alteração da meta fisica \ ,--,---"-- 

Art. 50 - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, rev adas as disposições em contrário. 

Mareio Antonio Nickenig 

1° Secretário 

Sala da 2020. 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARAPONGAS 
Estado do Paraná 

LEI N° 4.879, DE 24 DE MARÇO DE 2020 

Autoriza o Poder Executivo a efetuar abertura de Crédito 
Adicional Suplementar, no orçamento do Município de 
Arapongas, para o exercício de 2020 e a ajustar as 
programações estabelecidas no Plano Plurianual 2018 a 
2021 da Lei n°. 4.606 de 17/10/2017, 1° alteração Lei n° 4.722 
de 04/12/2018 e 2' alteração Lei 4.827 de 25/11/2019 e na Lei 
de Diretrizes Orçamentárias de 2020, Lei n° 4.794 de 
28/06/2019, alterada pela Lei n° 4.826 de 25/11/2019. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAPONGAS, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU, E EU, PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO 
A SEGUINTE LEI: 

Art. 1° - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir no orçamento-programa do Município de Arapongas, da Lei Municipal n°. 
4.825 de 25 de novembro de 2019 para o exercício de 2020, Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 945.000,00 (novecentos e 
quarenta e cinco mil reais). 

09.00 — SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 
09.02 — Fundo Municipal de Saúde 

103010013.2.034/3.31.91.13.00 — Obrigações patronais  R$ 700.000,00 
Fonte de recurso 495 

103010016.2.038/3.31.91.13.00 — Obrigações patronais  R$ 80.000,00 
Fonte de recurso 496 

103020016.2.040/3.31.91.13.00 — Obrigações patronais     R$ 15.000,00 
Fonte de recurso 499 

103050014.2.044/3.31.91.13.00 — Obrigações patronais   R$ 150.000,00 
Fonte de recurso 497 

Art. 2° - Para dar cobertura ao crédito autorizado no artigo anterior, serão utilizados como recursos, na forma do disposto no 
artigo 43, parágrafo 1°, inciso III, da Lei Federal n°. 4.320/64, a anulação parcial das dotações orçamentárias. a saber: 

09.00 — SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 
09.02 — Fundo Municipal de Saúde 

103010013.2.034/3.31.90.13.00 — Obrigações patronais  R$ 700.000,00 
Fonte de recurso 495 

103010016.2.038/3.31.90.13.00 — Obrigações patronais  R$ 80.000,00 
Fonte de recurso 496 

103020016.2.040/3.31.90.13.00 — Obrigações patronais   R$ 15.000,00 
Fonte de recurso 499 

103050014.2.044/3.31.90.13.00 — Obrigações patronais R$ 150.000,00 
Fonte de recurso 497 

Art. 3° - Em decorrência da abertura do Crédito Adicional Suplementar constante do art. 1°, e redução através do art. 2° da 
presente lei, o montante das despesas e parte das metas físicas programadas para o exercício de 2020 nas ações orçamentárias 
estabelecidas no Plano Plurianual 2018 a 2021 da Lei n°. 4.606 de 17/10/2017, ia alteração Lei n° 4.722 de 04/12/2018 e 2' alteração 
Lei 4.827 de 25/11/2019, ficam reprogramadas na forma abaixo descrita: 

ÓRGÃO: 09.00 — SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 
PRINCIPAIS METAS: 

CÕDIGO ESPECIFICAÇÃO UNIDADE 2018 2019 2020 2021 
02 UNIDADE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
10 FUNÇÃO: SAÚDE 
301 SUBFUNÇÃO: ATENÇÃO BÁSICA 
0013 PROGRAMA: ATENÇÃO BÁSICA - PAB 
2.034 Atividade: Atividades do Programa de 

Atenção Básica - PAB 
Fonte de recurso 495 — Valor suplem. 
3.31.91.13.00 — Obrigações patronais R$ 1,00 - - 700.000 - 
Fonte de recurso 495 — Valor reduzido. 
3.31.90.13.00 — Obrigações patronais R$ 1,00 - - 700.000 - 
Principais serviços e ou produtos 

0001 Prestar atenção integral à Saúde da 
população usuária do SUS 

Outros 
Produtos 

- - 01 - 

Houve alteração da meta física 

0016 PROGRAMA: SERVIÇOS DE 
ATENDIMENTO HOSPITALAR, 
AMBULATORIAL, EMERGENCIAL E ....---
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OUTROS 
2.038 Atividade: Promoção do Atendimento 

Emergencial — SAMU Federal 
Fonte de recurso 496 — Valor suplem. 
3.31.91.13.00 — Obrigações patronais R$ 1,00 - - 80.000 - 
Fonte de recurso 496 — Valor reduzido 
3.31.90.13.00 — Obrigações patronais R$ 1,00 - - 80.000 - 
Principais serviços e ou produtos 

0001 Manter o serviço de atendimento móvel de 
urgência — SAMU 

Outros 
Produtos 

- - 01 - 

Houve alteração da meta física 

302 SUBFUNÇÃO: ASSISTÊNCIA 
HOSPITALAR E AMBULATORIAL 

0016 PROGRAMA: SERVIÇOS DE 
ATENDIMENTO HOSPITALAR, 
AMBULATORIAL, EMERGENCIAL E 
OUTROS 

2.040 Atividade: Programa de Atenção à Saúde 
Mental - Centro de Atenção Psicossocial 
CAPS 
Fonte de recurso 499 — Valor suplem. 
3.31.91.13.00 — Obrigações patronais R$ 1,00 - - 15.000 - 
Fonte de recurso 499 — Valor reduzido. 
3.31.90.13.00 — Obrigações patronais R$ 1,00 - 15.000 - 
Principais serviços e ou produtos 

0001 Manter e aprimorar as atividades dos 
Centros de Atenção Psicossocial — CAPS II 
e CAPS AD 

Outros 
Produtos 

- - 01 - 

Houve alteração da meta física 

305 SUBFUNÇÃO: VIGILÂNCIA 
EPIDEMIOLOGICA 

0014 PROGRAMA: COMBATE A DENGUE 
2.044 Atividade: Atividades do Programa de 

Combate a Dengue 
Fonte de recurso 497 — Valor suplem. 
3.31.91.13.00 — Obrigações patronais R$ 1,00 - - 150.000 - 
Fonte de recurso 497 — Valor reduzido. 
3.31.90.13.00 — Obrigações patronais R$ 1,00 - - 150.000 - 
Principais serviços e ou produtos 

0001 Programa de Controle de Endemias, em 
especial o combate à Dengue, Zika, 
Chikungunya e febre amarela 

Outros 
Produtos 

- - 01 - 

Houve alteração da meta física 

Art. 4° - Face abertura de Crédito Adicional Suplementar a que se refere o art. 1°, com anulação parcial constante do artigo 2° e 
em razão dos ajustes efetuados através do artigo 30 da presente Lei, o montante das despesas e parte das metas físicas programadas para 
o exercício de 2020 nas atividades orçamentárias estabelecida na Lei de Diretrizes Orçamentárias de 2020, Lei 4.794 de 28/06/2019, 
alterada pela Lei n°4.826 de 25/11/2019 ficam re-programadas na forma abaixo descrita: 

ÓRGÃO: 09.00 — SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 
PRINCIPAIS METAS: 

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO UNIDADE 2020 
02 UNIDADE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
10 FUNÇÃO: SAÚDE 
301 SUBFUNÇÃO: ATENÇÃO BÁSICA 
0013 PROGRAMA: ATENÇÃO BÁSICA - PAB 
2.034 Atividade: Atividades do Programa de Atenção Básica - PAB 

Fonte de recurso 495 — Valor suplem. 
3.31.91.13.00 — Obrigações patronais R$ 1,00 700.000 
Fonte de recurso 495 — Valor reduzido. 
3.31.90.13.00 — Obrigações patronais R$ 1,00 700.000 
Principais serviços e ou produtos 

0001 Prestar atenção integral à Saúde da população usuária do SUS Outros Produtos 01 
Houve alteração da meta física 

0016 PROGRAMA: SERVIÇOS DE ATENDIMENTO HOSPITALAR, ------
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AMBULATORIAL. EMERGENCIAL E OUTROS 
2.038 Atividade: Promoção do Atendimento Emergencial — SAMU Federal 

Fonte de recurso 496 — Valor suplem. 
3.31.91.13.00 — Obrigações patronais R$ 1,00 80.000 
Fonte de recurso 496 — Valor reduzido. 
3.31.90.13.00 — Obrigações patronais R$ 1,00 80.000 
Principais serviços e ou produtos 

0001 Manter o serviço de atendimento móvel de urgência — SAMU Outros Produtos 01 
Houve alteração da meta física 

302 SUBFUNÇÃO: ASSISTENCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL 
0016 PROGRAMA: SERVIÇOS DE ATENDIMENTO HOSPITALAR, 

AMBULATORIAL, EMERGENCIAL E OUTROS 
2.040 Atividade: Programa de Atenção à Saúde Mental - Centro de 

Atenção Psicossocial CAPS 
Fonte de recurso 499 — Valor suplem 
3.31.91.13.00 — Obrigações patronais R$ 1,00 15.000 
Fonte de recurso 499 — Valor reduzido. 
3.31.90.13.00 — Obrigações patronais R$ 1,00 15.000 
Principais serviços e ou produtos 

0001 Manter e aprimorar as atividades dos Centros de Atenção Psicossocial — 
CAPS II e CAPS AD Outros Produtos 

01 

Houve alteração da meta física 

305 SUBFUNÇÃO: VIGILÂNCIA EPIDEMIOLOGICA 
0014 PROGRAMA: COMBATE A DENGUE 
2.044 Atividade: Atividades do Programa de Combate a Dengue 

Fonte de recurso 497 — Valor suplem. 
3.31.91.13.00 — Obrigações patronais R$ 1,00 150.000 
Fonte de recurso 497 — Valor reduzido. 
3.31.90.13.00 — Obrigações patronais R$ 1,00 150.000 
Principais serviços e ou produtos 

0001 Programa de Controle de Endemias, em especial o combate à Dengue, 
Zika, Chikungunya e febre amarela 

Outros Produtos 01 

Houve alteração da meta física 

Art. 50 - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Luii -oct IA 
ffle-retkritíMunicipal de Finanças 

..;ECRETARIA EXECUTIVA 
Publicado no Jornal 

, Tribuna do Norte e no 
Diário Oficial do Município 

Ernc25IO5 G/220 

Arapongas, 24 de março de 2020. 
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PREfETURA DO MUNICIPIO DE ARAPON OAS
&tadocloPanni

LELN' 4±73.DEA DE MARCO DEA1e
teria e PoderErathe a efetuar aberras de Crtdhte AdklealSkatar, no orpamet
•·M..ldplo dr Arwpoap1, panomnldodt 2021 • a aJ11tar u ,,..,..,.(ln tslabdNldu
oo Plaoo Plur1nnl 1011 a 1011 do Ld a'. 4.616 dt 17/10/1017, l' alltr,çio Ld ■' 4.711 de
N/12/2011 e l' allcrwçloLd 4.117 de 15/11/111' •u Ld dr DlnúúaO,-rwlilludt 1111,
LII■' 4.7'4do 111161llt,, ollttadopelaLei■' 4.116 dt 15/11/111,.

A CÁMAltA MUNICll'AL DE AltAPONGAS, ESTADODO PAMNÁ.NllOVOU, B
BU, PREFEITOMllNlCIPAL, SANCIONOASEGUINTELEI:

Art. 1• • fica o PodtrE.JcacivoNIOri.adoa abriro orarenk progado Meilpie
de Arpogas,da Ld Mmicipol ~. 4.12! ele 2.1 de ovembrode 2019 para o earkiode 2020,
hdito Adieiou! Suplementarno valor de R$ 94$000,00(vcentose quurnae cincomil reais)

09.00- SECRETAll!AMUh1aPALDE SAI/DE
09.02 - FundoMunicipalde Salde

ICllOIOOIJ.2.0:14/JJl.91.ll.OO-Obripi,Gc:s,._.,·. --,__as
700.000,00

Fotede recuro49$
10l010016.l.0ll/JJl.91.ll.OO-~pm-._ as
I0.000.00

Fatede recurso49%6
10l020016.l.lMO.(JJl.91.ll.OO-OlripçOoe,..... l$
IS.000.00

Fatede recuro499
IOlOSOOl4.2.0l4/JJl.91.ll.OO-~.......-------ltS
IS0.000,00

Faede recurse 497

Art.2- Pus du coberturaao créditoautorizadoo artigoator, serieutilizadoscoce
--na íonmdo dirposlOao anip4l, puipíG 1', i■<ilo III, da Li Feder) n". 4.32064, a
aeulçloparcial dasdotaçõesoraceninas,a tber.

09.00- SECRETARIAMUNICIPALDE SAI/DE
09.QZ,- FundoMunicipalele Salde

I0lOIOOll.2.0:WlJl.90.13.00- Ollripç&:s,.._..,;, as
700.000,00

Fostede recurso49$
10l010016.l.0ll/JJl.90.J).00-0liripçlappelfflm...,.,if.__ as
IOOOOOO

U40 Alhldldt: ............ ..
Ate»ple l So6ck Mnl&I -
Cnttr. 1k Atnl(I•NconedaJ
CAl'S
fuatc de ruw,o .t99 - Valor
pulem
l.Jl.91.ll.OO-Obn~ RS 1,00 15.111 .___ ,,
Fontede ff'CUf'ICI499 -Valor
ft'dutkto.
J.Jl.90.ll.OO - Obripçlla RS l,DO IUOI .o
Praelpais riose os

}produtos
0001 MMlltT e aprimora,as lllividldcl 01

do, Cetros .. Menção °"'""Pticouocill - CAl'S li e CAPS Produto
AD
lfnve ltuaedt fala

JOS SUBFUNÇAO: VIGILNCIA
EPIDU.IIOLOCICA

0014 PROGRAMA: COMBATEA
DENCUE

J.N4 Atlrldadr. Ahvidades do
Pncn ... .. Cocabalt .
ln...-
Fotede recuro497- v.lo<,,....._
J.ll.91.IJ.OO -Obnll!>Oa RS 1,00 154.000
ojg

Footc de rcano497 -Valor
ndozido.
J.ll.90.IJ.00-0Mpi,Oa R$1,00 . ISUOII,__ ,,
Praelpalsserio e oa

] produtos

0001 .......... do c-n.t. do °"""' 01
Eadcmi■s. .... apcciol o Produtos
combate ' Dengue, Zib,
Chilunnuna e febre amarela
Htnt alknrlo da ftlf'ta ftdal

21/06/1Gl9, alecndapela Lei n' 4.126 de 2'11112019 ficam oc pc li tcf 1 11111 (Onll,I abai.udcscrica:Forde rcurso496
103020016.l.046/JJ1.90.ll.llO -O!iripçllcl,._. lS

ÓRGÃO: 09.00 - SECRETARIAMUNICIPALDE SAI/DE1'.000.00
PRINCIPAIS METAS:Fonte de recuro 499
CODI ESPECIFICAÇAO IINIDAD! J02IIIOlO!OOIU.OWlJ1.90.1 ).00- O!iripç&:spelfflmil lS GO1!0.000,00
tl UNIDADE: FUNDO MUNICIPALDE SAI/DEFootcdel'D<lln0 497
li FUNCAO: SAI/DE

Ar. 3-E decorreis da aberuando Crédito Adicioeal Suplementar costaaedo ar f, 301 SUBFUNCAO: ATENCAO BASICA
NIJ PROGRAMA: ATENCAO BASICA- PAII,. redaçlo 11má do ut. r 4a pcac111C lei. o montante das dapcat e ponc dai- lllicaa
UJ.I Atividade: Attidades do Programa de Atropo

pn,s,a,ud.up,,a o aadrio de 2020 nas~--aubdcàduoo l'lu• Plu1ual Billu-PAB
Foott de recuro49$- Valor supkm2011 a 1111 da Lll oº.4.606dr 17/10l1017, l'~Lei a'4.7lldt 04/ll/ltll •l'--
l.31.91.13.00 - Obri··•-~•-• ••ln>ftlit RS 100 700.otOLd4.117 de 15111/1019, fiam~na ronn.1 aboao dacna:
Fontede rccuno49' - V.tlor ffihmdo.

ÓRCÃO: 09.00 -SECRETAll!AMUNICIPALDE SAIJDE )Jl.90.ll.00- ObriU<ik>Plcnnull RS 100 70U00
Prtodaals rcO'fNKe ou nrod■terPRINCIPAIS~IETAS:

0001 PmtarolfflÇ.lo intrp>I à S.údc ela poi,uloçJoaúria 0..-Produeoa 01CODI ESPECtnCAÇÃO UNIDAD ltll JOJt 1111 JIJI
doSUSco E
HtD"t'c a.Jtcndo d•mttl ftr.lcatl Ul\1DADE: FUNDO

~IL1'1CIPALDE SAt'.IDE

"" PROCILV>IA: SERVIÇOSDE ATENDIMEHTOli FIJSCAO: SAÚDE HOSPITALAR. AAIBULATORlAL,JIJ' SI/BF\JSÇAO: ATEI\ÇAO EMERGENCLAL EOUTROSBÁSICA UJI Atividade: Promozlo do AteadbeteNU PROCRA.\IA: ATENçAO Eecnractal -SAMU FnfrnlBÁSICA•PAB Fonte de recurso496- Valorspler
$0.000J.134 Ad,1dodr: AIM4lda •• J.Jl.91.1).00 Obn . RS 100

P'"'""" dr Alr■çlo lúlc■ • Fonte de recuro496- V.dormtl&rido.
PAI lJl.90.13.00 Obngackespatronais RS 100 IOMOr.... de rcaanoffl - Valor Prt■ ...luluerriost ou produtos
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